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PORTARIA N° 11.220, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

"Altera Portaria 10.445/2020 que determina a
instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, e dá outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Fica alterado o artigo 2° da Portaria 10.445 de 23 de setembro de 2020, com a
seguinte redação:

"Art. 2" - Constituir Comissão Especial de Processo
Administrativo, composta pelos seguintes servidores
municipais:  Ronaldo Nunes, Cleber Sander Ferreira e
Sandra Sostena Romano Ragozoni, sob a presidência do
primeiro, apurar os fatos encaminhados através do ofício em
questão, do Departamento Pessoal, datado de 23 de setembro de
2020."

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 30 de novembro de 2021.

Antonio Manoel da Silva junior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

Cleber San der Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos

-- 1 1

http://www.guaira.sp.gov.br

